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Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja formulado um apelo ao Secretário de Saúde do Estado de 

Pernambuco, Dr. André Longo, no sentido de destinar, com urgência, leitos de 

Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e enfermarias dos hospitais de Pernambuco 

para atendimento às crianças e bebês com doenças respiratórias.  

 

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao Secretário de 

Saúde do Estado de Pernambuco, Dr. André Longo, rua Dona Maria Augusta 

Nogueira, nº 519, Bongi, Recife-PE, CEP: 50751-530.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O requerimento que ora encaminho a esta Casa legislativa tem por 

finalidade solicitar à autoridade acima citada, no sentido de disponibilizar 

urgentemente os leitos de UTI, bem como enfermarias dos hospitais do Estado 

para atender crianças e bebês com doenças respiratórias. O referido apelo decorre 

da alta na fila de espera por vaga em UTI e enfermarias em Pernambuco. 

 

De acordo com matéria divulgada nos principais veículos de comunicação 

do Estado, a quantidade de menores que aguardavam vagas em UTIs, na última 

terça-feira, dia 24 de maio, era de 88, sendo 73 crianças e 15 bebês.  São números 

alarmantes, que se aproximam da semana passada, quando 91 pacientes 

esperavam por uma vaga nesses espaços.  
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REQUERIMENTO Nº 6577/2022

APROVADO
35ª Sessão Ordinária - 06/06/2022
ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente
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Trata-se do segundo maior número registrado nos últimos dois anos, o que 

corresponde a um aumento de três vezes com relação à sazonalidade verificada em 

2021, de acordo com a própria Secretaria de Saúde. A espera desses leitos tem 

provocado muita angústia e sofrimento às famílias de pacientes com esses quadros 

de saúde, assim como aos profissionais de saúde que atuam no setor de pediatria 

das unidades de saúde estaduais. 

 

Ressalte-se que esse aumento decorre do pico da circulação de vírus 

respiratórios, a exemplo do Vírus Sincicial Respiratório (VSR), que causa infecção 

aguda nas vias respiratórias. De maneira que se faz necessária a adoção de uma 

medida célere por parte do Poder Público para sanar o problema ora relatado.   

 

Com o atendimento à solicitação em tela, estará a Secretaria Estadual de 

Saúde garantindo um importante dispositivo previsto na nossa Carta Magna e no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, que incumbe ao poder público assegurar, 

com plena prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida e à saúde desses 

indivíduos.  

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres Pares a aprovação deste 

Requerimento.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 26 de maio de 2022.  

 

 

MISS. MICHELE COLLINS 
Vereadora 

IVAN MORAES 
Vereador 

 
 
 
 

JOSELITO FERREIRA 
Vereador 
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